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Credenciamento 
01/2024  
 
CONTRATANTE  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS RO 
 
OBJETO 
Aquisição Gêneros Alimentícios da agricultura familiar – Frutas, Verduras, Legumes, 
Polpas de Frutas, Leites e derivados, para atender as necessidades Escolares do 
Município de Alto Alegre dos Parecis 
  
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 497.101,00 Quatrocentos noventa e sete mil reais e um centavo 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 
24/07/2024 
 
NOTA: O prazo de vigência do edital de credenciamento é o período no qual os interessados podem se habilitar a 

compor a lista de credenciados. 
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PREFEITURA DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS  

CREDENCIAMENTO Nº 01/2024 

Processo Administrativo n° D: 87.BCD - 0000771.02.02-2024 - SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

Torna-se público que por meio do agente de contração setor responsável pelas licitações, da 
Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis Rondônia Av. Afonso Pena - nº 3370, realizará licitação na 
modalidade CREDENCIAMENTO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em fornecer Gêneros 
Alimentícios da agricultura familiar – Frutas, Verduras, Legumes, Polpas de Frutas, Leites e derivados, para 
atender as necessidades Escolares do Município de Alto Alegre dos Parecis, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do Art. 6º XLIII 

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente cadastrados no 
Sistema de Cadastramento de Fornecedores da Prefeitura de Alto Alegre Dos Parecis. 

2.2. O credenciamento poderá ser realizado no link: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx do dia 10/07/2024 ao 
dia 25/07/2024  

2.3. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do credenciamento por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.6. Não poderão participar do credenciamento: 

2.6.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.6.2. Pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.6.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.6.4. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

2.6.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.6.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 

2.8. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 
ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
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2.9. A vedação de que trata o item 2.6.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR. 

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no link:xxxxxxxxxxxxxxxxx e encaminharão, 
exclusivamente por meio eletrônico, o requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 
credenciar para o fornecimento, com as seguintes informações: 

3.1.1. Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, fabricante etc.   

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para a 

prestação dos serviços (descrever o bem a ser fornecido ou o serviço a ser prestado pelo credenciado 

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo o 
credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o interessado 
apresentará também declaração que: 

3.5.1.  Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda,  que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
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3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA HABILITAÇÃO 

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1.  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, deva ser anexada no link: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx . 

4.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

4.3. A comissão de licitação terá o prazo de 10 (dez) Dias úteis para analisar a documentação apresentada 
pelo interessado.  

4.3.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

4.4. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

4.5. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

4.5.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do órgão, entre outros) até a conclusão 
da fase de habilitação.  

4.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

4.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; 
e 

4.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 

4.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas 
que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

4.8. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação no 
credenciamento. 

5. DOS RECURSOS 

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024. 
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5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 03 (três) dias úteis, sob pena de preclusão; 

5.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da 
decisão. 

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail, protocolo eletrônico, portal do 
órgão, entre outros). 

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.  

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
[https://athus.altoalegre.ro.gov.br/transparencia/processo_licitacao/1/]. 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:  

6.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação; 

6.1.2.  Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de apresentar 
amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 

6.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;  

6.1.4. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.5. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante o credenciamento; 

6.1.6. Fraudar o credenciamento; 

6.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

6.1.7.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

6.1.7.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

6.1.7.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

6.1.8. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
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6.2.1. Advertência;  

6.2.2. Multa; 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

6.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

6.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

6.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo, a contar da comunicação oficial.  

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a 15% 
do valor do contrato. 

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de 15% a 
30% do valor do contrato. 

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia em 
favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
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6.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: cplaltoalegrero@gmail.com 

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 

7.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

7.5. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas 
- PNCP. 

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no edital, 
será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado 
https://athus.altoalegre.ro.gov.br/transparencia/processo_licitacao/1/. 

9. DA CONTRATAÇÃO  

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado para 
assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do credenciamento 
para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de credenciamento. 
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9.3. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 

9.4. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar consulta 
ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 

9.5. O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de XXXXXX.  

9.6. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.7. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

10. CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE 
CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS.  

10.1.  Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 

contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados,  

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO 
DESCREDENCIAMENTO 

11.1. O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de legalidade, 
ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram ficarão 
sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que dele 
resultaram. 

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver:  

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado,  

11.4.2. Perda das condições de habilitação do credenciado; 

11.4.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

11.4.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade superveniente 
ao credenciamento. 

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.  

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser aberto 
processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de 
penalidade, na forma estabelecida na legislação.  

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a 
sua situação. 
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11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, não 
será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 5º 

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

12.1. O presente edital terá prazo de vigência de 24 meses, a contar de sua homologação. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do interessado, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 
[https://athus.altoalegre.ro.gov.br/transparencia/processo_licitacao/1/. 

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

13.5.1. ANEXO I - Termo de Referência 

13.5.1.1.  Estudo Técnico Preliminar 

13.5.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

 

 

Alto alegre dos Parecis Rondônia, 06 de março de 2024 

 

Denair Pedro da Silva 

Prefeito 
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1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO   (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 
 

Aquisição Gêneros Alimentícios da agricultura familiar – Frutas, Verduras, Legumes, Polpas 
de Frutas, Leites e derivados, para atender as necessidades Escolares do Município de Alto 
Alegre dos Parecis, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
As condições gerais da contratação para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura 

familiar para o atendimento das Escolas Municipais de Alto Alegre dos Parecis - RO, conforme 
estabelecido no presente termo que norteia o Chamamento Público, são fundamentais para 
garantir a lisura, transparência e eficiência do processo de contratação. O cumprimento dessas 
condições contribuirá para o alcance dos objetivos pretendidos e para a promoção de uma 
gestão pública responsável e transparente. 

 

Item Produto Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário Valor Total 

 
 

01 

 Abacate - fruto de tamanho médio, limpo, de 
primeira qualidade e acondicionado de forma a 
evitar danos físicos, íntegros, de vez (por 
amadurecer), apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. 

 
 

 
 

Kg 

 
 

 
 

300 

 
 
 
 

R$: 6,85 

 

R$: 
2.055,00 

 
 
 

02 

Abóbora madura - Legume de primeira 
qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturação que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo, sem lesões 
de origem físicas ou mecânicas, rachaduras ou 
cortes. Isenta de sujidades, parasitos e larvas. 
Devendo ser entregue em caixas de plástico. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

900 

 
 
 

R$: 3,95 

 

R$: 
3.555,00 

 
 

03 

Abóbora verde - Legume de primeira qualidade, 
in natura, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta de 
sujidades, parasitos e larvas. Devendo ser 
entregue em caixas de plástico. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

900 

 
 
 

R$: 4,97 

 

R$: 
4.473,00 

 
 

04 

Alface lisa, crespa ou americana - Folhosa de 
primeira qualidade, folhas verdes, frescas, sem 
traços de descoloração, ressecamento ou 
queimaduras. Livres de folhas sujas de terra, 
isenta de sujidades, parasitos, larvas e resíduos de 
fertilizantes.  

 
 
 

Kg 
 

 
 
 

1.000 

 
 
 

R$: 16,93 

 

R$: 
16.930,00 

 
 

Banana da terra - Fruto médio, limpo e 
acondicionado de forma a evitar danos físicos, 
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05 mecânicos ou biológicos; íntegro, limpo, de vez 
(por amadurecer) apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas 
de plástico.  

 
Kg 

 
1.200 

 
R$: 7,44 R$: 

8.928,00 

 
 

06 

Banana maçã - Fruto médio, limpo e 
acondicionado de forma a evitar danos físicos, 
mecânicos ou biológicos; íntegro, limpo, de vez 
(por amadurecer) apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas 
de plástico.  

 
 
 

Kg 

 
 
 

3.000 

 
 
 

R$: 5,99  

 

R$: 
17.970,00 

 
 

07 

Banana prata - Fruto médio, limpo e 
acondicionado de forma a evitar danos físicos, 
mecânicos ou biológicos; íntegro, limpo, de vez 
(por amadurecer) apresentando grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas 
de plástico.  

 
 
 

Kg 

 
 
 

500 

 
 
 

R$: 6,76 

 

R$: 
3.380,00 

 
 

08 

Batata doce - De primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta de 
sujidades, parasitos e larvas.  

 
 
 

Kg 

 
 
 

850 

 
 
 

R$: 4,83 

 

R$: 
4.105,50 

 
09 

Cebolinha - Com folhas firmes, de cor verde, de 
1ª qualidade, sem manchas, coloração uniforme, 
intactas e firmes, isenta de sujidades e materiais 
terrosos. Embalagem em saco plástico 
transparente e atóxico. Maços de 500 g a 1 kg. 

 
Kg 

 
300 

 
R$: 26,18  R$: 

7.854,00 

 
10 

Coentro - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª 
qualidade, com folhas interinas frescas, de cor 
verde, fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de 
sinais de apodrecimento, sujidades e materiais 
terroso. Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico. Maços de 500g a 1 kg. 

 
 

Kg 

 
 

200 

 
 

R$: 27,91 
R$: 

5.582,00 

 
11 

Couve - Folhosa de primeira qualidade, folhas 
firmes, viçosas, de cor verde brilhante, com 
coloração e tamanhos uniformes e típicos da 

 
Kg 

 
600 

 
R$: 16,99 R$: 

10.194,00  
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variedade, livres de resíduos de fertilizantes, da 
colheita recente. Peso do Maço pesando no 
mínimo 250 g. 

 
 

12 

Inhame chinês - Tubérculo de primeira e 
acondicionada de forma a evitar danos físicos, 
apresentando-se íntegras com grau de maturação 
tal que lhe permita suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca, com características íntegras e de 
primeira qualidade. Devendo ser entregue em 
caixas de plástico.  
Específico para Creche  

 
 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 
 

800 

 
 
 
 
 
 

R$: 8,98 

 

 

R$: 
7.184,00 

 
 
 

13 

Laranja - Fruta de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, de vez (por amadurecer) e 
coloração uniforme apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo; isento de 
sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, e de 
origem orgânica. Não deve apresentar quaisquer 
lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Devendo ser entregue em caixas de plástico com 
20 kg.  

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

3.000 
 

 
 
 
 
 

R$: 4,50 

 

 

R$: 
13.500,00 

 
 

14 

Salsa - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª 
qualidade, in natura, coloração verde escura, com 
folhas interinas frescas, aspecto e sabor próprio, 
com coloração uniforme, intactas, firmes, isento 
de manchas, sujidades e matéria terrosa ou 
qualquer sinal de apodrecimento. 

 
 

Kg 

 
 

200 

 
 
R$: 30,49 

R$: 
6.098,00 

 
15 

Tangerina Ponkan - Fruta de 1ª qualidade, in 
natura, tamanho e coloração uniforme, livre de 
sujidades, parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. 
Deverá estar em perfeito estado para consumo, 
madura, sem defeitos graves como podridão, 
amassado, murcho, deformado, descolorado, 
queimado de sol, com manchas, rachaduras, 
injúrias por pragas ou doenças. Embalada em 
sacos de polietileno, transparentes, atóxico e 
intacto ou caixas plásticas vazadas. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

1.000 

 
 
 

R$: 5,45 

 

R$: 
5.450,00 

 
16 

Tomate - tipo salada, tamanho médio, com 
aproximadamente 80% de maturação sem 
ferimentos ou defeitos, tenros sem manchas, com 
coloração uniforme e brilhos. 

 
Kg 

 
1.000 

 
R$: 7,96  R$: 

7.960,00 
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17 Vagem macarrão - De primeira qualidade, cor 
brilhante, tenra e quebradiça.  

 
Kg 

 
400 

 
R$: 15,50 R$: 

6.200,00 
 
 

18 

Pepino - De1ª qualidade na cor verde, tamanho e 
coloração uniforme, liso, firme, sem rugas, bem 
formado, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, como também 
manchas bolores e sujidades. Embalagem saco 
plástico atóxico resistente ou acondicionado em 
caixa plástica vazada. 

 
 

Kg 

 
 

700 

 
 

R$: 5,45 
R$: 

3.815,00 

19 Pimentão verde - Pimentão verde - de 1ª 
qualidade, íntegros e frescos, com casca sã, sem 
ruptura. 

 
Kg 

 
500 

 
R$: 9,14  R$: 

4.570,00 
 
 

20 

Mamão Havaí ou Papaia - Fruta de primeira 
qualidade, sabor doce, aspecto e cheiro próprio, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme 
e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 
danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transportes, ausência de sujidades, parasitos, e 
sinais de apodrecimento. Devendo ser entregue 
em caixas de plástico.  

 
 
 

Kg 

 
 
 

900 

 
 
 

R$: 5,63 

 

R$: 
5.067,00 

 
 

21 

Mandioca com casca - Raiz tuberculosa, in 
natura, limpa, escovada e acondicionada de forma 
a evitar danos físicos, mecânicos e biológicos. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca e de primeira 
qualidade. Entregue em sacos plástico 
transparente.  

 
 

Kg 

 
 

2.500 

 
 

R$: 4,04 
R$: 

10.100,00 

 
 

22 

Maxixe - De 1ª qualidade na cor verde, tamanho 
e coloração uniforme, liso, firme, sem rugas, bem 
formado, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, como também 
manchas bolores e sujidades. Embalagem saco 
plástico atóxico resistente ou acondicionado em 
caixa plástica vazada. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

300 

 
 
 

R$: 6,70 

 

R$: 
2.010,00 

 
 

23 

Melancia - Fruta com 70 a 80% de maturação, 
com aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com 
polpa firme e intacta, devendo ser bem 
desenvolvido, isenta de enfermidades, parasitas e 
larvas, material terroso e sujidades, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte, de colheita recente, livre de resíduos 
de fertilizantes. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

3.000 

 
 
 

R$: 3,61 

 

R$: 
10.830,00 

 
24 

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre 
de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. 
Acondicionadas em caixa plástica vazada. 

 
 

Kg 

 
 

900 

 
 

R$: 6,91 
R$: 

6.219,00 
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25 

Milho verde em espiga sem palha - 
Apresentação: espiga, sem palha, com coloração 
dos grãos amarelos forte, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem fungos. 

 
Kg 

 
1.600 

 
R$: 6,76 R$: 

10.816,00 

 
 
 

26 

Ovos de galinha - Ovos de galinha tipo granja, 
vermelhos, tamanho grande, frescos, 
selecionados, em embalagem tipo bandeja com 
2,5 dúzias de papelão atóxico, resistente. Produto 
isentos de rachaduras, estufamento da câmara 
interna, sem sujidades. Casca do ovo limpa, 
áspera, fosca. Cor, odor e aspectos característicos. 
A embalagem deverá estar devidamente rotulada 
conforme legislação vigente. Possuir registro nos 
Órgãos de Inspeção Sanitária. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 20 dias no 
momento da entrega. 

 
 

DZ 

 
 

500 

 
 

R$: 10,25 
R$: 

5.125,00 

 
 

27 

Polpa Acerola - polpa de fruta, natural, sabor 
ACEROLA, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da 
entrega. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

1.000 

 
 
 

R$: 14,57 

 

R$: 
14.570,00 

 
 

28 

Polpa Cupuaçu - polpa de fruta, natural, sabor 
CUPUAÇU, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da 
entrega. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

800 

 
 
 

R$: 17,24 

 

R$: 
13.792,00 

 
 

29 

Polpa de Abacaxi - polpa de fruta, natural, sabor 
ABACAXI, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da 
entrega. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

500 

 
 
 

R$: 17,62 

 

R$: 
8.810,00 

 
30 

Polpa Goiaba - polpa de fruta, natural, sabor 
GOIABA, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações. 

 
 

Kg 

 
 

1.000 

 
 

R$: 16,01 
R$: 

16.010,00 

 
 

31 

Polpa Maracujá - polpa de fruta, natural, sabor 
MARACUJÁ, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 

 
 
 

Kg 

 
 
 

800 

 
 
 

R$: 28,00 

 

R$: 
22.400,00 
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básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da 
entrega. 

 
 
 
 
 

32 

Leite Pasteurizado - padronizado, 
homogeneizado, gordura 3% - apresentação de 
certificado, ou declaração, ou alvará sanitário, 
emitido por órgão competente que comprove que 
o produtor e a empresa armazenadora e/ou 
distribuidora foram vistoriados pelo serviço de 
vigilância sanitária estadual ou municipal, ou pelo 
serviço de inspeção federal ou estadual ou 
municipal do setor de agricultura, demonstrando 
que estão aptas para os seus funcionamentos 
regulares. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da 
entrega. 

 
 

L 

 
 

16.000 

 
 
R$: 4,95 

R$: 
79.200,00 

 
33 

Queijo Mussarela - fatiado. Embalado contendo 
rótulo com peso, data de fabricação e validade. 
Selo do SIM (Sistema de Inspeção Municipal). 

 
Kg 

 
350 

 
R$: 38,91 R$: 

13.618,50 
 
 
 

34 

Iogurte Morango / Coco - Bebida de leite 
pasteurizado sabor de morango, açúcar, fermento 
lácteo, polpas de morango. O iogurte deve 
apresentar aspecto próprio, cor e sabor 
característicos, livres de sujidades e qualquer 
substancia contaminante. Acondicionados em 
embalagem plástica atóxico 950 ml contendo data 
de fabricação, validade, e registro do órgão 
competente. 

 
 
 

L 

 
 
 

5.000 
 

 
 
 

R$: 12,44 

 

R$: 
62.200,00 

 
 
 
 

35 

Biscoito de polvilho salgado - Biscoito caseiro 
de polvilho salgado assado em formato de palito 
ou circular. Ingredientes: polvilho azedo, água, 
óleo, leite, sal, ovos. Características desejáveis 
crocantes, sequinhos e assados suficientemente, 
com uso moderado de sal. Com data de fabricação 
não superior a 2 dias e validade mínima de 30 dias 
a partir da entrega. Livre de gordura trans / 
hidrogenada ou aditivos químicos. Pronto para o 
consumo. Identificados com etiqueta que conste o 
nome da empresa, peso, ingredientes, informação 
nutricional data de fabricação e de validade. 
Deverá vir com aviso se contém produto 
alergênico. 

 
 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 
 

1.500 

 
 
 
 
 

R$: 26,84 

 

 

R$: 
40.260,00  

 
 

36 

Bolacha caseira de polvilho - Produto a base de 
polvilho (mandioca). Isento de sujidades, fungos, 
parasitos, larvas e livre de umidade. Rotulagem 
com dados de identificação do produto, 
informações nutricionais, marca do fabricante, 

 
 
 

Kg 

 
 
 

1.500 

 
 
 

R$: 24,18 

 

R$: 
36.270,00 
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prazo de validade, peso líquido, e de acordo com 
as Normas e/ou Resoluções vigentes. 

R$: 497.101,00 

 
1.2. Os itens desta contratação não se enquadram como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Nº 372/2023 de 11 de dezembro de 2023. 
 
1.3. O prazo de vigência da aquisição é de imediata contados da assinatura do contrato, na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 

1.4. O fornecimento de bens é enquadrado como continuado tendo em vista que seu uso é 
continuo, de acordo com Estudo Técnico Preliminar. 

  
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [2023], conforme 

consta das informações básicas desse termo de referência. 
 
2.3.  Em atenção ao Parágrafo Único do Art. 6° do Decreto N° 368/2023 de 11 de dezembro 

de 2023, O objeto da Contratação está previsto no Planejamento Anual de Aquisições e 
Contratações (PAAC) de 2023, disposto no Portal da Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos 
Parecis - RO, https://transparencia.altoalegre.ro.gov.br/- 
https://athus.altoalegre.ro.gov.br/transparencia/processoslistar/45C/1F13/, data de publicação 
no Portal da Prefeitura : 31/12/2023. Código/ID de Planejamento do Objeto no PAAC: e 
alterações posteriores na qual estará vinculada ao portal de transparência.  

 
2.4. O presente processo administrativo consubstancia-se nas seguintes normas e demais 

legislações pertinentes, bem como pelas normas e condições estabelecidas no presente 
instrumento. 

2.5.  A contratação para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar é 
essencial para atender às necessidades das escolas municipais de Alto Alegre dos Parecis. 
Esta ação fundamenta-se na promoção da saúde e do bem-estar dos estudantes, no apoio ao 
desenvolvimento econômico local e na conformidade com as políticas públicas. Através de um 
processo de Chamamento Público bem-estruturado, será possível garantir um fornecimento 
contínuo, eficiente e de alta qualidade, beneficiando toda a comunidade escolar e rural. 

 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
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3.1. A aquisição dos produtos demandados será parcelada, uma vez que se mostra viável o 
parcelamento da solução, em decorrência da grande quantidade a ser adquirida. Ainda, o 
conjunto da solução na forma definida neste Estudo não prejudica a ampla participação de 
fornecedores e nem proporciona perda de economia de escala, de forma que o objeto poderá 
ser atendido absolutamente por um mesmo fornecedor do ramo. 
 
3.2. A solução para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar considera não 
apenas a qualidade e segurança dos produtos, mas também a sustentabilidade ambiental, a 
responsabilidade social e o planejamento adequado ao ciclo de vida dos alimentos. Essa 
abordagem garante que os alunos recebam refeições nutritivas e seguras, ao mesmo tempo 
em que promove o desenvolvimento econômico local e a preservação ambiental. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
Sustentabilidade: 
 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: Deve-se observar (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 – Política 
Nacional de Resíduos Sólidos). 

 
 
4.1. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 
Na presente contratação não haverá indicação de marcas, uma vez que se torna inviável ao 

procedimento, uma vez que tal citação não se encontra mencionada no ETP, conforme 
descrição contida na especificação de cada objeto desta presente licitação. 

 
4.2. Da vedação de contratação de marca ou produto:  
Diante das conclusões a presente contratação não haverá vedação de utilização de 

marca/produto na execução da aquisição, uma vez que tal citação não se faz necessária. 
 
4.3. Da exigência de amostra: 
Na presente contratação/aquisição não será exigida a amostra de produtos.   
 
4.4. Da exigência de carta de solidariedade: 
Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade 

emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato. 
 
4.5. Subcontratação: 
Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4.6. Garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 
 
4.7. Ao estabelecer requisitos claros e rigorosos para a contratação de fornecedores de 

gêneros alimentícios da agricultura familiar, é possível garantir que apenas os mais qualificados 
e responsáveis sejam selecionados para fornecer alimentos de alta qualidade e segurança para 
as escolas municipais de Alto Alegre dos Parecis - RO. Esses requisitos não apenas garantem 
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o cumprimento das normas e regulamentos, mas também promovem a sustentabilidade, a 
responsabilidade social e o bem-estar das comunidades envolvidas. 

 
4.8. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

garantia da aquisição dos objetos a serem licitados. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
Condições de Entrega:  
 

As aquisições serão entregues conforme necessidade de cada secretaria devendo o 
objeto/produto ser entregue em condições técnicas e higiênico/sanitário adequadas: 

 
5.1. Garantia, manutenção e assistência técnica: 
O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor), devendo ser certificado pela comissão de recebimento, 
e não estando nas condições técnicas e higiênico/sanitário adequadas, o mesmo deverá efetuar 
sua devida substituição imediatamente.  

 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 
6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
 

7. Fiscalização 
 

A execução do contrato/Ata deverá ser acompanhada e fiscalizada/Comissão de 
recebimento, pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 117, caput).   

 
7.1. Fiscalização Técnica (conforme o decreto 370/2023, 11 de dezembro de 2023) 
Art. 17 Cabe ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, 

ao substituto, em especial: 
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I - prestar apoio técnico e ‘operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações 
pertinentes às suas competências; 

II - anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 
dos defeitos observados; 

III - emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade 
constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

IV - informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias 
e saneadoras, se for o caso; 

V - comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 
inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas; 

VI - fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, 
conferindo as notas fiscais e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, 
encaminhar ao gestor de contrato, para ratificação; 

VII - comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua 
responsabilidade, visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

 
7.2. Fiscalização Administrativa (conforme o decreto 370/2023, 11 de dezembro de 2023)  
 
Art. 18 Cabe ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos 

legais, do substituto, em especial: 
I - prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, realizando tarefas relacionadas 

ao controle dos prazos do contrato, acompanhamento do empenho e pagamento, formalização 
de apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas; 

II - verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, solicitando os 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

III - examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 
previdenciária e, em caso de descumprimento, observar o estabelecido em ato do Secretário 
de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério 
da Economia; 

IV - atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas de descumprimento das 
obrigações contratuais, reportando ao gestor do contrato para providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; 

 
7.3. Gestor do Contrato (conforme o decreto 370/2023, 11 de dezembro de 2023) 
 
Art. 16 Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e impedimentos legais, ao 

seu substituto, a coordenação e execução dos a atos preparatórios, em especial: 
I - coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa, de que dispõe 

os incisos II e III do art. 14. 
II - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato e de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência; 

III - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de 
empenho de despesa e pagamento, devendo anotar no relatório de riscos eventuais problemas 
que obstarem o fluxo normal da liquidação e pagamento da despesa; 

IV - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
08

95
.5

90
0.

42
8R

.1
82

1.
00

15
 -

 A
T

H
U

S
 -

 P
R

E
F

E
IT

U
R

A
 D

E
 A

LT
O

 A
LE

G
R

E
 D

O
S

 P
A

R
E

C
IS

.-
 R

O

P
ag

.:
 1

0 
/ 2

1 
 ID

. d
o

 D
o

c.
: 

D
64

.8
28

 -
 2

4/
05

/2
02

4 
- 

08
:0

0:
28

  -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:6
12

.6
5*

.*
*2

-*
4 

C
P

F
:0

48
.3

1*
.*

*2
-*

0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

Z
0.

64
21

.2
08

K
.X

06
6.

12
11

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LT

O
 A

LE
G

R
E

 D
O

S
 P

A
R

E
C

IS
.-

 R
O

P
ag

.:
 2

0 
/ 6

2 
 ID

. d
o

 D
o

c.
: 

E
E

8.
42

A
 -

 1
0/

07
/2

02
4 

- 
12

:2
1:

08
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:9

94
.6

2*
.*

*2
-*

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis 

Secretaria Municipal de Educação 

 

Secretaria Municipal de Educação -  Alto Alegre dos Parecis/RO 
- CEP – 76.952-000 . Pg.11/20 

 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 
contratuais, elaborando relatório com vistas à necessidade ou não de eventuais adequações 
ao contrato para que atenda a finalidade da Administração; 

V - coordenar e/ou executar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 
documentação pertinente ao setor de licitação, e de contratos para formalização dos 
procedimentos de que dispõe o inciso I do art. 14; 

VI - constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 
nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma 
de aprimoramento das atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a 
confecção dos estudos técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas 
contratações; 

VII - coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, 
com apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

VIII - diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 
fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021 ou pelo agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  
 
Recebimento: 
 
8.1. O prazo para recebimento definitivo/comissão de recebimento, poderá ser 

excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 

 
8.2. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 
8.3. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 

 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
8.5. As empresas vencedoras do certame licitatório deverão realizar as entregas em 

conformidade com as necessidades das secretarias desta Prefeitura Municipal de Alto Alegre 
dos Parecis. 

 
8.6. As recargas de gás/Vasilhames deverão ser entregues no Departamento de Merenda 

Escolar do (a) SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DEMAIS SECRETARIAS, 
Imediatamente a partir da solicitação do pedido, sendo transportado em veículo apropriado de 
acordo com legislação.  
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8.7. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 
contratada pela completa e perfeita entrega do objeto deste; 

 
8.8. Na nota fiscal fica o fornecedor obrigado a informar o enquadramento legal de 

RETENÇÃO PREVIDENCIARIA no respectivo documento fiscal conforme disposto no Art. 
25 da Lei nº 8.212, de 1991, com a redação dada pela Lei nº 13.606, de 2018; art. 6º da Lei 
nº 9.528, de 1997, com a redação dada pela Lei nº 10.256, de 2001 (6) PERÍODO  -  A partir 
de 1º/1/2018. ALÍQUOTAS   -   Previdência - 1,2%  = GILRAT - 0,1% = SENAR - 0,2% = 
TOTAL = 1,5% CÓDIGO = 744. 

 
8.9. Na nota fiscal fica o fornecedor obrigado a informar o enquadramento legal de 

tributação no respectivo documento fiscal, afim de cumprir o disposto no DECRETO 
277/2023 DE 03 DE OUTUBRO DE 2023, bem como demais legislação pertinente a 
tributação, conforme a LEI 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 e, também, na 
INSTRUÇÃO NORMATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Nº 1.234, DE 2012;   

 
8.10. Todas as despesas de frete, impostos, encargos incidentes, deverão ser inclusos no 

preço da proposta e em hipótese alguma poderão ser cobrados em separado quando da 
emissão de Nota Fiscal/Fatura; 

 
8.11. As secretarias desta Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis rejeitarão, no todo 

ou em parte, o fornecimento dos produtos que estiverem em desacordo com as condições deste 
Termo de Referência; 

 
8.12. Os Produtos rejeitados deverão ser substituídos de imediato por outros em 

conformidade com as especificações exigidas, contados da expressa notificação pelas 
secretarias, arcando com todos os custos de sua responsabilidade; 

 
9. Liquidação 

 
9.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 
termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 
de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como:  

o prazo de validade; 

a data da emissão;  

os dados do contrato e do órgão contratante;  

o período respectivo de execução do contrato;  

o valor a pagar; e  

eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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9.2.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 
9.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line 
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

  
9.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 
DE ABRIL DE 2018). 

 
9.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 

 
9.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   

 
9.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.  

 
9.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  

  
10. Prazo de pagamento. 

 
O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice XXXX de correção monetária. 

 
11. Forma de pagamento 

 
O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
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Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
11.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
11.3. Antecipação de pagamento; 
A presente contratação não permite a antecipação de pagamento (parcial/total). 

 
12. Cessão de crédito 

 
É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 
julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 
de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo. 

Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 
condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de 
cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 
regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 
não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 
vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 
2020. 

O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 
defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 
causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 
Anexos) 

A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 
integral responsabilidade do contratado. 

 
13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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13.1 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta; 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 
[MENOR PREÇO], nos termos do artigo 28 da Lei 14.133/2021.   

  
13.2 Forma de fornecimento; 
O fornecimento do objeto será [parcelado/continuado], O regime de execução do 

contrato/aquisição será por formalização nos moldes da LEI 14.133/2021, bem com o disposto 
no ato da assinatura do contrato. 

 
13.3 Exigências de habilitação; 
Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 
14. Habilitação jurídica; 

 
14.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
 
14.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
14.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
14.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 
de 2020. 

 
14.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

 
14.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

 
14.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 
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https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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14.8. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

 
14.9. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, 
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

 
14.10. Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 
termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

 
14.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 
 

15. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

15.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
15.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

 
15.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
15.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943; 

 
15.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio 
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
15.6. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 

 
15.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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16. Qualificação Econômico-Financeira 
 

Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 
5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade 
simples;  

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

 
16.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

16.1.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
 
16.1.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de 2 (dois) anos; 
 
16.1.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com 
base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para 
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
 

16.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 
para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo] de ......% [até 10%] do 
[valor total estimado da contratação] OU [valor total estimado da parcela pertinente]. 

 
16.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

 
16.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 
fornecedor. 

 
17. Qualificação Técnica 

 
17.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 
17.2. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 
da contratação. 

 
17.3. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente .........(escrever 

por extenso, se o caso), em plena validade; 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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17.4. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da 

apresentação, no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a 
entidade profissional competente no Brasil. 

 
17.5. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 
por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o 
caso. 

 
17.6. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  
 
17.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 
 
17.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa licitante. 
 
17.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
 (Deverá apresentar os padrões mínimos para de qualidade afim de garantir o fiel 

cumprimentos dos dispositivos ponderados neste termo de referência).  
  

Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida as 
seguintes documentações complementares: 
 
17.10. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 
técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, 
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que 
estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º 
a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 
 
17.11. A declaração de regularidade de situação do contribuinte 
individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 
 
17.12. A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à execução contratual;  
 
17.13. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
 
17.14. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes 
por parte dos cooperados que executarão o contrato;  
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17.15. Os seguintes documentos para a comprovação da 
regularidade jurídica da cooperativa:  

a) ata de fundação;  
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;  

c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata 
da assembleia;  

d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias;  

e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;   

f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 

 
17.16. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 
conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma 
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador. 

 
18. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de R$: 497.101,00 (quatrocentos e noventa e sete 
mil, cento e um reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

 
19. ADEQUAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão por conta dos recursos 

consignados no Orçamento das Secretarias Municipais de Alto Alegre dos Parecis, onde os 
recursos encontram-se nas seguintes dotações orçamentárias: 

 
SEMEC 

12.3610009.2021 Gestão Da Merenda Escolar 5% e 25% 
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
12.36.10008.2019 Gestão Do Salário Educação  
3.3.90.30.00 Material de Consumo 
12.3610009.2022 Gestão Da Merenda Escolar PNAE - Fundamental 
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
12.3610009.2023 Gestão Da Merenda Escolar PNAE - AEE 
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
12.3610009.2026 Gestão Da Merenda Escolar PNAE – Pré Escola  
3.3.90.30.00 Material de Consumo  
12.3610009.2027 Gestão Da Merenda Escolar PNAE - Creche 
3.3.90.30.00 Material de Consumo  

                                         

    ELABORADO: 
                       Jaqueline Pereira Lucas dos Reis 

          Matricula Nº 2286 
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APROVADO: 
De acordo com as motivações presentes nos Estudos Técnicos 

Preliminares e nos demais documentos deste processo, aprovo este 
Termo de Referência. 

 
 

                                        Claudinéia Blásius Frata 
                                   Ordenadora de Despesas SEMEC 
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1. DO OBJETO. 

 
    Aquisição de Gêneros Alimentícios da agricultura familiar – Frutas, Verduras, Legumes, Polpas de 
Frutas, Leites e derivados, para atender as necessidades Escolares do Município de Alto Alegre dos 
Parecis.  
 
2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 
2.1. Constitui objeto deste Estudo Técnico Preliminar, o registro de preço para eventual e futura 
Aquisição de Gêneros Alimentícios, uma vez que necessita-se de um novo processo licitatório para 
a celebração de novos contratos. A alimentação escolar é um direito de todos os alunos 
matriculados na Rede Municipal de Ensino, nos 200 dias letivos, e deve atender a todas as 
legislações pertinentes ao PNAE, assim, a presente aquisição se faz necessária para atender o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar.  A aquisição visa o fornecimento de alimentos 
variados e seguros, que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos 
matriculados nas Unidades de Ensino do Município de Alto Alegre dos Parecis - Ro, garantindo 
melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, condições de saúde 
aqueles que necessitem de atenção específica, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas 
etárias. 
2.2. A compra desses produtos contribui para fortalecer e valorizar a agricultura familiar, que 
desempenha papel fundamental na produção de alimentos saudáveis, na geração de emprego e renda 
no meio rural. Ajuda a dinamizar a economia local, promovendo o desenvolvimento sustentável das 
comunidades rurais. É fundamental para promover a agricultura sustentável, garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população e fortalecer as comunidades rurais. Os alimentos produzidos 
pela agricultura familiar costumam ser mais frescos, saudáveis e diversificados, uma vez que 
utilizam práticas mais sustentáveis e menos agressivas ao meio ambiente, contribuindo para a 
segurança alimentar e nutricional da população, e para a conservação dos recursos naturais e da 
biodiversidade.  
2.3. A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para as escolas municipais de Alto 
Alegre dos Parecis é uma necessidade fundamental. Esta ação não só melhora a qualidade da 
alimentação escolar, mas também fortalece a economia local, promove a sustentabilidade e cumpre 
com as políticas públicas. O Chamamento Público é essencial para garantir que o processo de 
aquisição seja conduzido de maneira transparente, justa e eficiente.  
 
3. ÁREA REQUISITANTE. 

 
    A requisição dos produtos que compõe o objeto desta contratação partiu do setor das Nutricionistas 
pertencente à Secretaria Municipal de Educação de Alto Alegre dos Parecis – Ro. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 

 
4.1. É requisito para esta contratação a comprovação das habilitações fiscal, social e trabalhista, que 
serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
 
4.2. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
4.3 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
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4.3 A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
4.4 A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
 
4.5 A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
 
4.6 O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 
4.7 Os documentos referidos nos itens imediatamente anteriores poderão ser substituídos ou supridos, 
no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por 
meio eletrônico. 
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
 
   A escolha do tipo de solução se baseou na Resolução FNDE nº 26/2013 onde designa 30% do 
repasse do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) exclusivamente para a compra de 
gêneros alimentícios da agricultura familiar.  
 

Art. 24 Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no âmbito do PNAE, no 
mínimo 30% (trinta por cento) deverá ser utilizado na aquisição de gêneros alimentícios 
diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, 
priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e 
comunidades quilombolas, conforme o art. 14, da Lei n° 11.947/2009. 

 
O levantamento de mercado é uma etapa crucial para garantir que a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para as escolas municipais de Alto Alegre dos Parecis seja 
realizada de maneira eficaz e sustentável. Esse processo assegura que os fornecedores locais 
sejam identificados e avaliados adequadamente, permitindo um Chamamento Público justo e 
transparente que atenda às necessidades das escolas e promova o desenvolvimento 
socioeconômico da região. 

 
6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
6.1 Os Gêneros Alimentícios da agricultura familiar, serão entregues no endereço da secretaria 
solicitante. 

 
6.2 O fornecedor deverá fornecer os produtos contratados de acordo com a demanda, através de 
requisições, sendo que somente a Secretária Municipal poderá demandar os produtos contratados;   

 
6.3 Os produtos contratados serão entregues imediatamente/conforme solicitação da Secretaria; 
 
6.4 Os produtos serão recebidos a cada entrega, pelo demandante, que obrigatoriamente será um 
daqueles autorizados no subitem 6.1 

 
6.5 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
imediatamente, no momento do recebimento pelo demandante, às custas do fornecedor, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades; 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

V
0.

71
04

.4
03

1.
K

12
8.

64
13

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LT

O
 A

LE
G

R
E

 D
O

S
 P

A
R

E
C

IS
.-

 R
O

P
ag

.:
 2

 / 
9 

 ID
. d

o
 D

o
c.

: 
E

32
.5

7A
 -

 2
0/

06
/2

02
4 

- 
12

:0
4:

03
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:6

12
.6

5*
.*

*2
-*

4 
C

P
F

:5
87

.8
6*

.*
*2

-*
0 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
12

Z
0.

64
21

.2
08

K
.X

06
6.

12
11

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 A
LT

O
 A

LE
G

R
E

 D
O

S
 P

A
R

E
C

IS
.-

 R
O

P
ag

.:
 3

3 
/ 6

2 
 ID

. d
o

 D
o

c.
: 

E
E

8.
42

A
 -

 1
0/

07
/2

02
4 

- 
12

:2
1:

08
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:9

94
.6

2*
.*

*2
-*

4 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



 

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

Av. Presidente Prudente – Bairro Centro - Cep: 76.952-000 –  
Alto Alegre dos Parecis - Ro 

 

6.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 
6.7 A solução proposta para a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para as 
escolas municipais de Alto Alegre dos Parecis é abrangente e multifacetada. Ela envolve a 
identificação e seleção criteriosa de fornecedores, um planejamento logístico eficiente, controle 
rigoroso de qualidade, gestão financeira transparente. Esta abordagem assegura que os objetivos 
nutricionais, educacionais, econômicos e ambientais sejam alcançados, beneficiando tanto os 
estudantes quanto a comunidade local. 
 

7. ESTIMATIVA DE QUANTIDADES. 
 

A estimativa da quantidade demandada se deu pela solicitação da nutricionista visando atender as 
respectivas demandas das escolas municipais, o consumo estimado é o constante da tabela seguinte:  

 
Item Especificações Unidade Quantidade 

 
 

01 

 Abacate - fruto de tamanho médio, limpo, de primeira qualidade e 
acondicionado de forma a evitar danos físicos, íntegros, de vez (por 
amadurecer), apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação em condições 
adequadas para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. 

 
 

Kg 

 
 

300 

 
 
 

02 

Abóbora madura - Legume de primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em condições adequadas para o consumo, 
sem lesões de origem físicas ou mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta 
de sujidades, parasitos e larvas. Devendo ser entregue em caixas de 
plástico. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

900 

 
 

03 

Abóbora verde - Legume de primeira qualidade, in natura, apresentando 
grau de maturação que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e 
a conservação em condições adequadas para o consumo, sem lesões de 
origem físicas ou mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta de sujidades, 
parasitos e larvas. Devendo ser entregue em caixas de plástico. 

 
 

Kg 

 
 

900 

 
 

04 

Alface lisa, crespa ou americana - Folhosa de primeira qualidade, 
folhas verdes, frescas, sem traços de descoloração, ressecamento ou 
queimaduras. Livres de folhas sujas de terra, isenta de sujidades, 
parasitos, larvas e resíduos de fertilizantes.  

 
Kg 

 

 
1000 

 
 

05 

Banana da terra - Fruto médio, limpo e acondicionado de forma a evitar 
danos físicos, mecânicos ou biológicos; íntegro, limpo, de vez (por 
amadurecer) apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas de plástico.  

 
 

Kg 

 
 

1.200 

 
 

06 

Banana maçã - Fruto médio, limpo e acondicionado de forma a evitar 
danos físicos, mecânicos ou biológicos; íntegro, limpo, de vez (por 
amadurecer) apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas de plástico.  

 
 
 

Kg 

 
 
 

3000 

 
 

Banana prata - Fruto médio, limpo e acondicionado de forma a evitar 
danos físicos, mecânicos ou biológicos; íntegro, limpo, de vez (por 
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07 amadurecer) apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar 
a manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas 
para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos 
estranhos aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas de plástico.  

 
Kg 

 
500 

 
 

08 

Batata doce - De primeira qualidade, in natura, apresentando grau de 
maturação que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o consumo, sem lesões de 
origem físicas ou mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta de sujidades, 
parasitos e larvas.  

 
 

Kg 

 
 

850 

 
09 

Cebolinha - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª qualidade, sem 
manchas, coloração uniforme, intactas e firmes, isenta de sujidades e 
materiais terrosos. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. 
Maços de 500 g a 1 kg. 

 
Kg 

 
300 

 
10 

Coentro - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª qualidade, com folhas 
interinas frescas, de cor verde, fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de 
sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terroso. Embalagem em 
saco plástico transparente e atóxico. Maços de 500g a 1 kg. 

 
 

Kg 

 
 

200 

 
11 

Couve - Folhosa de primeira qualidade, folhas firmes, viçosas, de cor 
verde brilhante, com coloração e tamanhos uniformes e típicos da 
variedade, livres de resíduos de fertilizantes, da colheita recente. Peso do 
Maço pesando no mínimo 250 g. 

 
Kg 

 
600 

 
 

12 

Inhame chinês - Tubérculo de primeira e acondicionada de forma a 
evitar danos físicos, apresentando-se íntegras com grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o consumo. Ausência de parasitas, sujidades, 
larvas e corpos estranhos aderidos à casca, com características íntegras e 
de primeira qualidade. Devendo ser entregue em caixas de plástico.  
Específico para Creche  

 
 
 

Kg 

 
 
 

800 

 
 
 

13 

Laranja - Fruta de tamanho médio, com características íntegras e de 
primeira qualidade; fresco, limpo, de vez (por amadurecer) e coloração 
uniforme apresentando grau de maturação tal que lhe permita suportar a 
manipulação, o transporte e a conservação em condições adequadas para 
o consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, larvas e corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, e de origem orgânica. Não deve 
apresentar quaisquer lesões de origem física, mecânica ou biológica. 
Devendo ser entregue em caixas de plástico com 20 kg.  

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

3000 
 

 
 

14 

Salsa - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª qualidade, in natura, 
coloração verde escura, com folhas interinas frescas, aspecto e sabor 
próprio, com coloração uniforme, intactas, firmes, isento de manchas, 
sujidades e matéria terrosa ou qualquer sinal de apodrecimento. 

 
 

Kg 

 
 

200 

 
15 

Tangerina Ponkan - Fruta de 1ª qualidade, in natura, tamanho e 
coloração uniforme, livre de sujidades, parasitas, larvas, resíduo de 
fertilizante. Deverá estar em perfeito estado para consumo, madura, sem 
defeitos graves como podridão, amassado, murcho, deformado, 
descolorado, queimado de sol, com manchas, rachaduras, injúrias por 
pragas ou doenças. Embalada em sacos de polietileno, transparentes, 
atóxico e intacto ou caixas plásticas vazadas. 

 
 
 

Dz 

 
 
 

1000 

 
16 

Tomate - tipo salada, tamanho médio, com aproximadamente 80% de 
maturação sem ferimentos ou defeitos, tenros sem manchas, com 
coloração uniforme e brilhos. 

 
Kg 

 
1000 

17 Vagem macarrão - De primeira qualidade, cor brilhante, tenra e 
quebradiça.  

Kg 400 
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18 

Pepino - De1ª qualidade na cor verde, tamanho e coloração uniforme, 
liso, firme, sem rugas, bem formado, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e 
sujidades. Embalagem saco plástico atóxico resistente ou acondicionado 
em caixa plástica vazada. 

 
 

Kg 

 
 

700 

19 Pimentão verde - Pimentão verde - de 1ª qualidade, íntegros e frescos, 
com casca sã, sem ruptura. 

Kg 500 

 
 

20 

Mamão Havaí ou Papaia - Fruta de primeira qualidade, sabor doce, 
aspecto e cheiro próprio, tamanho e coloração uniformes, com polpa 
firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transportes, ausência de sujidades, 
parasitos, e sinais de apodrecimento. Devendo ser entregue em caixas de 
plástico.  

 
 

Kg 

 
 

900 

 
 

21 

Mandioca com casca - Raiz tuberculosa, in natura, limpa, escovada e 
acondicionada de forma a evitar danos físicos, mecânicos e biológicos. 
Ausência de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos aderidos à 
casca e de primeira qualidade. Entregue em sacos plástico transparente.  

 
 

Kg 

 
 

2500 

 
 

22 

Maxixe - De 1ª qualidade na cor verde, tamanho e coloração uniforme, 
liso, firme, sem rugas, bem formado, sem lesões de origem física ou 
mecânica, perfurações e cortes, como também manchas bolores e 
sujidades. Embalagem saco plástico atóxico resistente ou acondicionado 
em caixa plástica vazada. 

 
 

Kg 

 
 

300 

 
 

23 

Melancia - Fruta com 70 a 80% de maturação, com aspecto, cor, cheiro e 
sabor próprio, com polpa firme e intacta, devendo ser bem desenvolvido, 
isenta de enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e sujidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
colheita recente, livre de resíduos de fertilizantes. 

 
 
 

Kg 

 
 
 

3000 

 
24 

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de sujidades, parasitas 
e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa plástica 
vazada. 

 
Kg 

 
900 

 
25 

Milho verde em espiga sem palha - Apresentação: espiga, sem palha, 
com coloração dos grãos amarelos forte, com grãos inteiros, sem 
podridão e sem fungos. 

 
Kg 

 
1600 

 
 
 

26 

Ovos de galinha - Ovos de galinha tipo granja, vermelhos, tamanho 
grande, frescos, selecionados, em embalagem tipo bandeja com 2,5 
dúzias de papelão atóxico, resistente. Produto isentos de rachaduras, 
estufamento da câmara interna, sem sujidades. Casca do ovo limpa, 
áspera, fosca. Cor, odor e aspectos característicos. A embalagem deverá 
estar devidamente rotulada conforme legislação vigente. Possuir registro 
nos Órgãos de Inspeção Sanitária. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 dias no momento da entrega. 

 
 
 
 

DZ 

 
 
 
 

500 

 
 

27 

Polpa Acerola - polpa de fruta, natural, sabor ACEROLA, 
acondicionado em embalagem de polipropileno transparente, sem 
conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de validade. O produto que não 
apresentar boas condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 
 

Kg 

 
 

1000 

 
 

28 

Polpa Cupuaçu - polpa de fruta, natural, sabor CUPUAÇU, 
acondicionado em embalagem de polipropileno transparente, sem 
conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de validade. O produto que não 
apresentar boas condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 
 

Kg 

 
 

800 
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29 

Polpa de Abacaxi - polpa de fruta, natural, sabor ABACAXI, 
acondicionado em embalagem de polipropileno transparente, sem 
conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de validade. O produto que não 
apresentar boas condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 
 

Kg 

 
 

1.000 

 
30 

Polpa Goiaba - polpa de fruta, natural, sabor GOIABA, acondicionado 
em embalagem de polipropileno transparente, sem conservantes, devendo 
apresentar na embalagem a composição básica, as informações. 

 
Kg 

 
1000 

 
 

31 

Polpa Maracujá - polpa de fruta, natural, sabor MARACUJÁ, 
acondicionado em embalagem de polipropileno transparente, sem 
conservantes, devendo apresentar na embalagem a composição básica, as 
informações nutricionais e o prazo de validade. O produto que não 
apresentar boas condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 
 

Kg 

 
 

800 

 
 
 
 
 

32 

Leite Pasteurizado - padronizado, homogeneizado, gordura 3% - 
apresentação de certificado, ou declaração, ou alvará sanitário, emitido 
por órgão competente que comprove que o produtor e a empresa 
armazenadora e/ou distribuidora foram vistoriados pelo serviço de 
vigilância sanitária estadual ou municipal, ou pelo serviço de inspeção 
federal ou estadual ou municipal do setor de agricultura, demonstrando 
que estão aptas para os seus funcionamentos regulares. O produto que 
não apresentar boas condições para uso, será recusado no ato da 
entrega. 

 
 
 
 
 

L 

 
 
 
 
 

16000 

 
33 

Queijo Mussarela - fatiado. Embalado contendo rótulo com peso, data 
de fabricação e validade. Selo do SIM (Sistema de Inspeção Municipal). 

 
Kg 

 
350 

 
 
 

34 

Iogurte Morango / Coco - Bebida de leite pasteurizado sabor de 
morango, açúcar, fermento lácteo, polpas de morango. O iogurte deve 
apresentar aspecto próprio, cor e sabor característicos, livres de sujidades 
e qualquer substancia contaminante. Acondicionados em embalagem 
plástica atóxico 950 ml contendo data de fabricação, validade, e registro 
do órgão competente. 

 
 

L 

 
 

4500 
 

 
 
 
 

35 

Biscoito de polvilho salgado - Biscoito caseiro de polvilho salgado 
assado em formato de palito ou circular. Ingredientes: polvilho azedo, 
água, óleo, leite, sal, ovos. Características desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados suficientemente, com uso moderado de sal. Com 
data de fabricação não superior a 2 dias e validade mínima de 30 dias a 
partir da entrega. Livre de gordura trans / hidrogenada ou aditivos 
químicos. Pronto para o consumo. Identificados com etiqueta que conste 
o nome da empresa, peso, ingredientes, informação nutricional data de 
fabricação e de validade. Deverá vir com aviso se contém produto 
alergênico. 

 
 
 
 

Kg 

 
 
 
 

1500 

 
 

36 

Bolacha caseira de polvilho - Produto a base de polvilho (mandioca). 
Isento de sujidades, fungos, parasitos, larvas e livre de umidade. 
Rotulagem com dados de identificação do produto, informações 
nutricionais, marca do fabricante, prazo de validade, peso líquido, e de 
acordo com as Normas e/ou Resoluções vigentes. 

 
 

Kg 

 
 

1500 

 
8. ESTIMATIVA DE PREÇOS. 

 
  Estimasse que a aquisição total dos produtos solicitados aproxime-se do montante de R$: 
497.101,00 (quatrocentos e noventa e sete mil, cento e um reais). 
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  Vale ressaltar que os valores foram estipulados conforme os custos unitários expostos na tabela 
fornecida pela Secretaria de Agricultura (SEAGRI) e pela Companhia Nacional de Abastecimento 
(CONAB), utilizada pelos agricultores.  
 
9. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
A decisão sobre o parcelamento ou não da aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
deve considerar um equilíbrio entre a facilidade de gestão, a garantia de frescor e qualidade dos 
produtos, e a eficiência financeira. Ambas as abordagens têm suas vantagens, e a escolha deve ser 
baseada nas necessidades específicas das escolas municipais, a capacidade de produção dos 
agricultores locais, e a estratégia financeira adotada pela administração pública. 
 
A contratação dos produtos demandados será Parcelada, uma vez que se mostra viável o 
parcelamento da solução, em decorrência da grande quantidade a ser adquirida. Ainda, o conjunto da 
solução na forma definida neste Estudo não prejudica a ampla participação de fornecedores e nem 
proporciona perda de economia de escala, de forma que o objeto poderá ser atendido absolutamente 
por um mesmo fornecedor do ramo. 
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES: 
 
     A Secretaria Municipal de Educação possui todos os seus departamentos abrigados em um mesmo 
endereço, e não possui um único centro de compras, de modo, porém que é possível assegurar a 
inexistência de contratações correlatas ou interdependentes que possam interferir na futura 
contratação, uma vez que se trata de um processo único de compras de gêneros alimentícios, afim de 
atender a demanda de toda a Administração Pública Municipal de Alto Alegre dos Parecis-RO.  
 

   11. RESULTADOS PRETENDIDOS 
 

Os resultados pretendidos com as Aquisições são:  
 

 Estímulo à produção local. 
 Os alimentos frescos e produzidos localmente, mais nutritivos e saudáveis. 
 Fortalecer a economia da região, gerando empregos e renda. 
 Desestimular o êxodo rural e promover a permanência das famílias no campo. 
 Aumentar a segurança alimentar, reduzindo a dependência de alimentos importados.  
 Em relação à economicidade: O art. 70 da Constituição Federal de 1988. É a obtenção do 

resultado esperado com o menor custo possível, mantendo a qualidade e buscando a 
celeridade na prestação do serviço ou no trato com os bens públicos (Princípio da 
economicidade). 

 Os resultados pretendidos com a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
para as escolas municipais de Alto Alegre dos Parecis são amplos e visam beneficiar 
múltiplos aspectos da vida escolar e comunitária. Esta iniciativa não só melhora a 
qualidade da alimentação oferecida aos alunos, mas também apoia o desenvolvimento 
econômico local, promove a sustentabilidade ambiental, cumpre as políticas públicas e 
contribui para a eficiência na gestão dos recursos públicos. Através de um processo 
transparente e justo de Chamamento Público, os objetivos educacionais, nutricionais e 
socioeconômicos serão alcançados, trazendo benefícios duradouros para toda a 
comunidade. 

 
12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Alto Alegre dos Parecis 

Secretaria Municipal de Educação 
 

 

Av. Presidente Prudente – Bairro Centro - Cep: 76.952-000 –  
Alto Alegre dos Parecis - Ro 

 

 
A contratação pretendida mostra-se Viável, atende adequadamente à demanda formulada e às 
diretrizes legais, os benefícios pretendidos são adequados, e caracterizam a economicidade, 
inexistindo riscos. 
 
Com base na análise dos fatores acima mencionados, a solução proposta para a aquisição de gêneros 
alimentícios da agricultura familiar para o atendimento das escolas municipais de Alto Alegre dos 
Parecis - RO é viável. A implementação desta solução trará inúmeros benefícios educacionais, 
nutricionais, socioeconômicos e ambientais, contribuindo significativamente para o desenvolvimento 
sustentável da região e para a melhoria da qualidade de vida dos estudantes e da comunidade local. 

  

Márcia de Lima Alves Jesus 
Matrícula 2552 
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A Ilma. 

Dirigente Municipal de Educação  

Alto Alegre Dos Parecis – Rondônia  

 

 Órgão: Secretaria Municipal de Educação. 

 

 Setor requisitante: Setor de Nutrição Alimentar. 

 

 Responsável pela Demanda: Karla Danielly Krause da Silva  

 Matrícula: 1735  

 E-mail: merendaescolaraap@hotmail.com  
 Telefone: +55 (69) 98422-4810.  

 

1. Objeto:  
 

       Gêneros Alimentícios adquiridos diretamente da agricultura familiar, para serem utilizados no período 

de 12 (doze) meses pelas Escolas Municipais de Ensino. 

 

 

  2. Justificativa da necessidade da contratação: 
 

             A presente aquisição se faz necessária devido à necessidade de fornecimento de Merenda Escolar 

ofertada nas Escolas da Rede Municipal de Ensino, tanto na zona rural quanto urbana, para o ano letivo 

de 2024/2025. A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros seguindo sempre 

o cardápio elaborado conforme as necessidades de cada Unidade Escolar, que contribuam para o 

crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino do Município 

de Alto Alegre dos Parecis - Ro, garantindo a melhoria no rendimento escolar e segurança alimentar 

nutricional, bem como, condições de saúde àqueles que necessitem de atenção especifica e em 

vulnerabilidade social, com acesso igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

 

             A importância nutricional dos produtos provenientes da agricultura familiar é significativa por 

diversas razões. Esses produtos frequentemente oferecem benefícios para a saúde individual e para a 

qualidade geral da alimentação. Os produtos da agricultura familiar são, em geral mais frescos, uma vez 

que são cultivados localmente e não precisam percorrer longas distâncias para chegar ao consumidor. 

Alimentos frescos tendem a ter um valor nutricional mais alto devido ao tempo reduzido entre a colheita 

e o consumo. Muitos agricultores familiares adotam práticas agrícolas naturais ou orgânicas, evitando o 

uso excessivo de produtos químicos, como pesticidas e fertilizantes sintéticos. Isso pode resultar em 

alimentos mais saudáveis, sem resíduos químicos indesejados, o que é benéfico para a saúde humana. Os 

produtos da agricultura familiar geralmente passam por menos etapas de processamento antes de 

chegarem ao consumidor mantendo mais de seus nutrientes naturais, como fibras, vitaminas e 

antioxidantes, que são frequentemente reduzidos em alimentos altamente processados. 

 

           A agricultura familiar é frequentemente mais diversificada em termos de culturas e produtos. Isso 

promove uma dieta mais variada, rica em diferentes nutrientes, vitaminas e minerais, essenciais para a 

saúde e bem-estar. A agricultura familiar muitas vezes mantém tradições alimentares locais, cultivando 

alimentos que fazem parte da cultura e da história da região. Isso pode levar a dietas mais balanceadas e 

adaptadas às necessidades nutricionais específicas das comunidades. A agricultura familiar contribui para 

a preservação de espécies nativas e variedades tradicionais de frutas, vegetais e grãos. Esses alimentos 

nativos podem ter propriedades nutricionais únicas, que podem não ser encontradas em variedades 

comerciais mais comuns. Ao adquirir produtos diretamente da agricultura familiar, as comunidades 

apoiam a segurança alimentar local garantindo o acesso a alimentos de qualidade, mesmo em tempos de 

instabilidade no mercado global ou interrupções na cadeia de suprimentos. Isso contribui para uma dieta 

estável e saudável. 
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  3. Descrições e quantidades: 

 

Item Especificações Unidade Quantidade 

 

 

01 

 Abacate - fruto de tamanho médio, limpo, de 
primeira qualidade e acondicionado de forma a evitar 
danos físicos, íntegros, de vez (por amadurecer), 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Ausência 
de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. 

 

 

Kg 

 

 

300 

 

 

 

02 

Abóbora madura - Legume de primeira qualidade, in 
natura, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta de 
sujidades, parasitos e larvas. Devendo ser entregue 
em caixas de plástico. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

900 

 

 

03 

Abóbora verde - Legume de primeira qualidade, in 
natura, apresentando grau de maturação que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras ou cortes. Isenta de 
sujidades, parasitos e larvas. Devendo ser entregue 
em caixas de plástico. 

 

 

Kg 

 

 

900 

 

 

04 

Alface lisa, crespa ou americana - Folhosa de 
primeira qualidade, folhas verdes, frescas, sem 
traços de descoloração, ressecamento ou 
queimaduras. Livres de folhas sujas de terra, isenta 
de sujidades, parasitos, larvas e resíduos de 
fertilizantes.  

 

Kg 

 

 

1000 

 

 

05 

Banana da terra - Fruto médio, limpo e 
acondicionado de forma a evitar danos físicos, 
mecânicos ou biológicos; íntegro, limpo, de vez (por 
amadurecer) apresentando grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca. Devendo ser 
entregue em caixas de plástico.  

 

 

Kg 

 

 

1.200 

 

 

06 

Banana maçã - Fruto médio, limpo e acondicionado 
de forma a evitar danos físicos, mecânicos ou 
biológicos; íntegro, limpo, de vez (por amadurecer) 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Ausência 
de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas 
de plástico.  

 

 

 

Kg 

 

 

 

3000 

 

 

07 

Banana prata - Fruto médio, limpo e acondicionado 
de forma a evitar danos físicos, mecânicos ou 
biológicos; íntegro, limpo, de vez (por amadurecer) 
apresentando grau de maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo. Ausência 

 

 

 

Kg 

 

 

 

500 
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de parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca. Devendo ser entregue em caixas 
de plástico.  

 

 

08 

Batata doce - De primeira qualidade, in natura, 
apresentando grau de maturação que lhe permita 
suportar a manipulação, o transporte e a conservação 
em condições adequadas para o consumo, sem 
lesões de origem físicas ou mecânicas, rachaduras 
ou cortes. Isenta de sujidades, parasitos e larvas.  

 

 

Kg 

 

 

850 

 

09 

Cebolinha - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª 
qualidade, sem manchas, coloração uniforme, 
intactas e firmes, isenta de sujidades e materiais 
terrosos. Embalagem em saco plástico transparente 
e atóxico. Maços de 500 g a 1 kg. 

 

Kg 

 

300 

 

10 

Coentro - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª 
qualidade, com folhas interinas frescas, de cor verde, 
fresca, aspecto e sabor próprio, isenta de sinais de 
apodrecimento, sujidades e materiais terroso. 
Embalagem em saco plástico transparente e atóxico. 
Maços de 500g a 1 kg. 

 

 

Kg 

 

 

200 

 

11 

Couve - Folhosa de primeira qualidade, folhas firmes, 
viçosas, de cor verde brilhante, com coloração e 
tamanhos uniformes e típicos da variedade, livres de 
resíduos de fertilizantes, da colheita recente. Peso 
do Maço pesando no mínimo 250 g. 

 

Kg 

 

600 

 

 

12 

Inhame chinês - Tubérculo de primeira e 
acondicionada de forma a evitar danos físicos, 
apresentando-se íntegras com grau de maturação tal 
que lhe permita suportar a manipulação, o transporte 
e a conservação em condições adequadas para o 
consumo. Ausência de parasitas, sujidades, larvas e 
corpos estranhos aderidos à casca, com 
características íntegras e de primeira qualidade. 
Devendo ser entregue em caixas de plástico.  

Específico para Creche  

 

 

 

Kg 

 

 

 

800 

 

 

 

13 

Laranja - Fruta de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade; 
fresco, limpo, de vez (por amadurecer) e coloração 
uniforme apresentando grau de maturação tal que lhe 
permita suportar a manipulação, o transporte e a 
conservação em condições adequadas para o 
consumo; isento de sujidades, insetos, parasitas, 
larvas e corpos estranhos aderidos à superfície 
externa, e de origem orgânica. Não deve apresentar 
quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica. Devendo ser entregue em caixas de 
plástico com 20 kg.  

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

3000 

 

 

 

14 

Salsa - Com folhas firmes, de cor verde, de 1ª 
qualidade, in natura, coloração verde escura, com 
folhas interinas frescas, aspecto e sabor próprio, com 
coloração uniforme, intactas, firmes, isento de 
manchas, sujidades e matéria terrosa ou qualquer 
sinal de apodrecimento. 

 

 

Kg 

 

 

200 

 

15 

Tangerina Ponkan - Fruta de 1ª qualidade, in natura, 
tamanho e coloração uniforme, livre de sujidades, 
parasitas, larvas, resíduo de fertilizante. Deverá estar 
em perfeito estado para consumo, madura, sem 
defeitos graves como podridão, amassado, murcho, 
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deformado, descolorado, queimado de sol, com 
manchas, rachaduras, injúrias por pragas ou 
doenças. Embalada em sacos de polietileno, 
transparentes, atóxico e intacto ou caixas plásticas 
vazadas. 

Kg 1000 

 

16 

Tomate - tipo salada, tamanho médio, com 
aproximadamente 80% de maturação sem ferimentos 
ou defeitos, tenros sem manchas, com coloração 
uniforme e brilhos. 

 

Kg 

 

1000 

17 Vagem macarrão - De primeira qualidade, cor 
brilhante, tenra e quebradiça.  

Kg 400 

 

 

18 

Pepino - De1ª qualidade na cor verde, tamanho e 
coloração uniforme, liso, firme, sem rugas, bem 
formado, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, como também manchas bolores 
e sujidades. Embalagem saco plástico atóxico 
resistente ou acondicionado em caixa plástica 
vazada. 

 

 

Kg 

 

 

700 

19 Pimentão verde - Pimentão verde - de 1ª qualidade, 
íntegros e frescos, com casca sã, sem ruptura. 

Kg 500 

 

 

20 

Mamão Havaí ou Papaia - Fruta de primeira 
qualidade, sabor doce, aspecto e cheiro próprio, 
tamanho e coloração uniformes, com polpa firme e 
intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transportes, ausência de sujidades, parasitos, e 
sinais de apodrecimento. Devendo ser entregue em 
caixas de plástico.  

 

 

Kg 

 

 

900 

 

 

21 

Mandioca com casca - Raiz tuberculosa, in natura, 
limpa, escovada e acondicionada de forma a evitar 
danos físicos, mecânicos e biológicos. Ausência de 
parasitas, sujidades, larvas e corpos estranhos 
aderidos à casca e de primeira qualidade. Entregue 
em sacos plástico transparente.  

 

 

Kg 

 

 

2500 

 

 

22 

Maxixe - De 1ª qualidade na cor verde, tamanho e 
coloração uniforme, liso, firme, sem rugas, bem 
formado, sem lesões de origem física ou mecânica, 
perfurações e cortes, como também manchas bolores 
e sujidades. Embalagem saco plástico atóxico 
resistente ou acondicionado em caixa plástica 
vazada. 

 

 

Kg 

 

 

300 

 

 

 

23 

Melancia - Fruta com 70 a 80% de maturação, com 
aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpa firme 
e intacta, devendo ser bem desenvolvido, isenta de 
enfermidades, parasitas e larvas, material terroso e 
sujidades, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita recente, livre 
de resíduos de fertilizantes. 

 

 

 

Kg 

 

 

 

3000 

 

24 

Melão - de 1ª qualidade, graúda, de primeira, livre de 
sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser desenvolvida e madura, com 
polpa firme e intacta. Acondicionadas em caixa 
plástica vazada. 

 

Kg 

 

900 

 

25 

Milho verde em espiga sem palha - Apresentação: 
espiga, sem palha, com coloração dos grãos 
amarelos forte, com grãos inteiros, sem podridão e 
sem fungos. 

 

Kg 

 

1600 
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26 

Ovos de galinha - Ovos de galinha tipo granja, 
vermelhos, tamanho grande, frescos, selecionados, 
em embalagem tipo bandeja com 2,5 dúzias de 
papelão atóxico, resistente. Produto isentos de 
rachaduras, estufamento da câmara interna, sem 
sujidades. Casca do ovo limpa, áspera, fosca. Cor, 
odor e aspectos característicos. A embalagem deverá 
estar devidamente rotulada conforme legislação 
vigente. Possuir registro nos Órgãos de Inspeção 
Sanitária. O produto deverá apresentar validade 
mínima de 20 dias no momento da entrega. 

 

 

 

 

DZ 

 

 

 

 

500 

 

 

27 

Polpa Acerola - polpa de fruta, natural, sabor 
ACEROLA, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 

 

Kg 

 

 

1000 

 

 

28 

Polpa Cupuaçu - polpa de fruta, natural, sabor 
CUPUAÇU, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 

 

Kg 

 

 

800 

 

 

29 

Polpa de Abacaxi - polpa de fruta, natural, sabor 
ABACAXI, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 

 

Kg 

 

 

500 

 

30 

Polpa Goiaba - polpa de fruta, natural, sabor 
GOIABA, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações. 

 

Kg 

 

1000 

 

 

31 

Polpa Maracujá - polpa de fruta, natural, sabor 
MARACUJÁ, acondicionado em embalagem de 
polipropileno transparente, sem conservantes, 
devendo apresentar na embalagem a composição 
básica, as informações nutricionais e o prazo de 
validade. O produto que não apresentar boas 
condições para uso, será recusado no ato da entrega. 

 

 

Kg 

 

 

800 

 

 

 

 

 

32 

Leite Pasteurizado - padronizado, homogeneizado, 
gordura 3% - apresentação de certificado, ou 
declaração, ou alvará sanitário, emitido por órgão 
competente que comprove que o produtor e a 
empresa armazenadora e/ou distribuidora foram 
vistoriados pelo serviço de vigilância sanitária 
estadual ou municipal, ou pelo serviço de inspeção 
federal ou estadual ou municipal do setor de 
agricultura, demonstrando que estão aptas para os 
seus funcionamentos regulares. O produto que não 
apresentar boas condições para uso, será 
recusado no ato da entrega. 

 

 

 

 

 

L 

 

 

 

 

 

16000 

 

33 

Queijo Muçarela - fatiado. Embalado contendo rótulo 
com peso, data de fabricação e validade. Selo do SIM 
(Sistema de Inspeção Municipal). 

 

Kg 

 

350 
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34 

Iogurte Morango/coco- Bebida de leite pasteurizado 
sabor de morango, açúcar, fermento lácteo, polpas 
de morango. O iogurte deve apresentar aspecto 
próprio, cor e sabor característicos, livres de 
sujidades e qualquer substancia contaminante. 
Acondicionados em embalagem plástica atóxico 950 
ml contendo data de fabricação, validade, e registro 
do órgão competente. 

 

 

L 

 

 

5000 

 

 

 

 

 

35 

Biscoito de polvilho salgado - Biscoito caseiro de 
polvilho salgado assado em formato de palito ou 
circular. Ingredientes: polvilho azedo, água, óleo, 
leite, sal, ovos. Características desejáveis crocantes, 
sequinhos e assados suficientemente, com uso 
moderado de sal. Com data de fabricação não 
superior a 2 dias e validade mínima de 30 dias a partir 
da entrega. Livre de gordura trans / hidrogenada ou 
aditivos químicos. Pronto para o consumo. 
Identificados com etiqueta que conste o nome da 
empresa, peso, ingredientes, informação nutricional 
data de fabricação e de validade. Deverá vir com 
aviso se contém produto alergênico. 

 

 

 

 

Kg 

 

 

 

 

1500 

 

 

36 

Bolacha caseira de polvilho - Produto a base de 
polvilho (mandioca). Isento de sujidades, fungos, 
parasitos, larvas e livre de umidade. Rotulagem com 
dados de identificação do produto, informações 
nutricionais, marca do fabricante, prazo de validade, 
peso líquido, e de acordo com as Normas e/ou 
Resoluções vigentes. 

 

 

Kg 

 

 

1500 

  

    
   4. Observações gerais: 
 

  4.1. Prazo de Entrega:  
 Período de 01 ano. 

  4.2. Local e horário da Entrega:  

 Secretaria Municipal de Educação, Av. Presidente Prudente Nº 3825, Alto Alegre dos Parecis – Ro. 

  4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:  
 Secretaria Municipal de Educação – Karla Danielly Krause da Silva. 

  4.4. Prazo para pagamento:  
 30 dias úteis a contar da data da emissão da nota fiscal. 

  

 Em conformidade com a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para análise 

de conveniência, e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

  

 

                                                                                                                  

                                                                                                      

                     Elaborado Por: 

          Karla Danielly Krause da Silva. 
                      Matrícula 1735 

                                                                                                            Aprovado Por: 
                                                                                                  Claudinéia Blásius Frata 

                                                                                                          Matrícula 2152 

                                                                                           Secretaria Municipal de Educação 
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ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS RO  

(Processo Administrativo n°...........) 

MINUTA DO CONTRATO Nº 
________/PGM/2024, CONTRATO QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE ALTO 
ALEGRE DOS PARECIS E A EMPRESA 
______________________. 

 

Aos _____ (____________) dias do mês de ______________ do ano de dois mil e dezenove, o MUNICÍPIO 
DE ALTO ALEGRE DOS PARECIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 
____________, com sede à Av. Afonso Pena, nº 3370, na cidade de Alto Alegre dos Parecis, Estado de 
Rondônia, neste ato representado pelo Prefeito Sr. ____________, brasileiro, casado, portador da cédula de 
identidade RG. _________ SSP/______, CPF _____________, residente e domiciliado na Av. __________, 
n. _______, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, ADMINISTRAÇÃO E 
PLANEJAMENTO, neste ato representada pelo Secretário MUNICIPAL, doravante denominada 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ________________________, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ (MF) sob nº ___________, estabelecida à Rua/Av. ______________________, nº 
_____, na cidade de ___________, Estado de ________, neste ato representada pelo ________________, 
nacionalidade ___________, estado civil _________, profissão _____________, portador de cédula de 
identidade RG ___________, inscrito no CPF/MF ________________, residente e domiciliado à Rua/AV. 
___________, nº _____, na cidade de ____________, Estado de ____________, doravante denominada 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente CONTRATO, que tem por finalidade estabelecer os direitos e 
obrigações das partes na execução do Processo Administrativo nº ____/2022, cuja celebração foi 
________________ pelo _____________, na forma prevista da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
submetendo-se a CONTRATANTE e CONTRATADA às cláusulas e condições seguintes: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços comuns de engenharia de 
.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 
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Item Und. Quant. Especificação Marca 
Valores 

Unit. Total 
       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando 
o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso 
de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice ___________ (indicar o índice a ser adotado), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
(art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 
e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 
as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
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8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de XXXXXXX, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de XXXXXX. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 
92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 
contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 
a legislação de regência; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 
sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 
de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
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9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 

9.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.25. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 
órgão para a execução do serviço. 

9.26. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.27. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.28. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.29. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 
qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.30. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.31. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 

9.32. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.33. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 
e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.34. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.35. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 

CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

9.36. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos 
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

9.37. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.38. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

9.39. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

9.40. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

9.41. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.42. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.43. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo 
o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.44. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  

9.45. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

9.45.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.46. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.47. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
(art. 92, XII) 

9.48.  Haverá exigência de garantia contratual da execução. 

9.49. A contratação conta com garantia de execução, em valor correspondente a X% (XXXX por cento) do 
valor inicial/total/anual do contrato.  

9.50. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade também 
deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

9.51. Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

9.52. Acompanhar a execução do contrato principal. 

9.53. Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

9.54. Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

9.55. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do contrato, 
será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

9.56. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

9.57. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

9.58. Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar a 
importância segurada indicada na apólice. 

9.59. Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 
segurada indicada na apólice. 

9.60. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a 
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo 
optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em valor 
correspondente a X% (XXXX por cento) do valor inicial/total/anual do contrato. 

OU 

9.61. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a 
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, 
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 

9.62. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

9.63. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de 
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período 
fique descoberto, ressalvado o disposto no item 9.64 deste contrato. 

9.64. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 
contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem 
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

9.65. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

9.65.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 
demais obrigações nele previstas;  

9.65.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   
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9.65.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 

9.66. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados, 
observada a legislação que rege a matéria.  

9.67. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na 
Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

9.68. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a 
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado 
pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério competente. 

9.69. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou 
instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá 
constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

9.70. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá 
ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

9.71. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de .......... (......) 
dias úteis, contados da data em que for notificada. 

9.72. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

9.72.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto 
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, 
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

9.72.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato 
de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

9.73. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração 
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato;  

9.74. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua 
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

9.75. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante 
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

9.76. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 
no Edital e neste Contrato. 

9.77. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 

(1) Moratória de .....% (..... por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de ...... (.......) dias; 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
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10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora 
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

10.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 
2021) 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

10.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 26, de 13 de abril de 2022.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO 
CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

11.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação. 
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11.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

11.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.6.3. Indenizações e multas. 

11.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 
92, III) 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 
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antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 
em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,  

16. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

16.1. Fica eleito o Foro da XXXX em ......, Seção Judiciária de ...... para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 
§1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 
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